
























Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 20 de abril de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
DECRETO LEGISLATIVO N° 03, DE 20 DE ABRIL DE 2023

“Dispõe sobre concessão de “DIPLOMA DE CIDADÃO CACERENSE”ao
Ilustríssimo Sr. GERALDO LEÃO DA SILVA, e dá outras providências.”

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas estabelecidas no Art. 1º, §
1º e § 2º, alínea “a”, da Resolução n° 06 de 12 de agosto de 2019, e o Art.
93 do Regimento Interno, aprovou e a Mesa Diretora promulga o presente
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA DE CIDADÃO CACERENSE ao Ilus-
tríssimo Sr. GERALDO LEÃO DA SILVA, Protético Dentário, pelos rele-
vantes serviços prestados ao Município de Cáceres, tendo ainda uma atu-
ação exemplar na vida pública e particular.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cáceres – MT, 20 de Abril de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente

PASTOR JÚNIOR

Vice-presidente

MARCOS EDUARDO RIBEIRO

1º Secretário

LACERDA DO AKI

2ª Secretária

MANGA ROSA

3º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 124/2023

“Dispõe sobre a nomeação da Senhora ELIANE GONÇALVES BIANCHINI
e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo 031, de 19 de
abril de 2023 (via 1Doc), deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a Senhora ELAINE GONÇALVES BIANCHINI, portadora
do Registro Geral – RG sob nº. ***4352*/SSP-MT e inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob nº ***.250.
131-**, para o cargo de Assessor(a) de Gabinete I da Câmara Municipal
de Cáceres-MT, nível CC-05, a que alude o Anexo II da Lei Complementar
nº 111, de 10 de fevereiro de 2017, vinculado ao Regime Geral da Previ-
dência Social-INSS, a partir de 19 de abril de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Comunique-se, Intime-se, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 19 de abril de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
DECRETO LEGISLATIVO N° 04, DE 20 DE ABRIL DE 2023

“Dispõe sobre a aprovação das Contas Anuais de Governo do Exercício
de 2021 da Prefeitura Municipal de Cáceres, Estado de Mato Grosso e dá
outras providências.”

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas
pelo art. 145 da Lei Orgânica Municipal, bem como nos Art. 252, in fine, e
o artigo 93, ambos do seu Regimento Interno, aprovou e a Mesa Diretora
promulga o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas Anuais de Governo do Exercício de
2021 da Prefeitura Municipal de Cáceres, Estado de Mato Grosso, de res-
ponsabilidade da Gestora, ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS, em con-
formidade com o PARECER PRÉVIO Nº 112/2022 – PP, do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT, o qual é favorável à apro-
vação com recomendações e determinações ao Chefe do Poder Execu-
tivo Municipal. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos n.º s
41.204-0/2021 (27.530-1/2020, 8.719-0/2022, 27.543-3/2020 e 37.624- 8/
2017 - apensos), e, ainda, delibera:

I - recomendando: repasse os valores do duodécimo a Câmara Municipal
até o dia 20 de cada mês, devendo esse prazo ser antecipado quando o
dia 20 coincidir com dia não útil, como sábado, domingo ou feriados;

II - recomendando: promova medidas efetivas no sentido de garantir o
envio eletrônico a este Tribunal, dos documentos e informes obrigatórios
de remessa imediata ou mensal, de modo fidedigno, em atendimento ao
disposto nos artigos 146, § 3º, 152, §§ 1º e 3º, e 188 todos do RITCE/
MT, assegurando que os fatos contábeis estejam devidamente registrados
à luz das prescrições normativas aplicáveis e das Instruções, Manuais e
Procedimentos Contábeis da STN, a fim de evitar o comprometimento ou
mesmo a inviabilização das atividades do controle externo;

III - recomendando: realize à luz do princípio da gestão fiscal responsável
(§ 1º do artigo 1º da LRF), avalição, em cada fonte, mês a mês, da ocor-
rência ou não de recursos disponíveis (superávit ou excesso de arrecada-
ção), para que, em sendo constatada existência de saldo ou estando as
receitas estimadas dentro da tendência observada para o exercício finan-
ceiro, se possa então promover abertura de créditos adicionais, em cum-
primento ao disposto no artigo 167, inciso II, da CF, e nos artigos 43 e 59
da Lei 4.320/64;

IV - recomendando: abstenha-se de promover medidas que possam oca-
sionar o aumento dos gastos com pessoal, conforme disposto no artigo 22
da Lei de Responsabilidade Fiscal;

V - recomendando: Proceda segundo o princípio da gestão fiscal respon-
sável (§ 1º do art. 1º da LRF), programação de execução orçamentária em
que se permita a aplicação até 2023, do percentual de recursos não inves-
tidos na manutenção e desenvolvimento do ensino em 2021, conforme es-
tabelece a Emenda Constitucional n.º 119, sem prejuízo do equilíbrio das
contas públicas, do cumprimento das obrigações ordinárias ao regular fun-
cionamento da máquina administrativa e da observância dos limites e per-
centuais constitucionais e legais referentes aos gastos com pessoal, apli-
cação de recursos na saúde, remuneração dos profissionais da educação
básica e aos repasses ao Poder Legislativo;

VI - recomendando: Estude e implemente um plano de ação no sentido
de não só assegurar a cobrança dos tributos de sua competência, como
também de viabilizar a máxima efetividade na arrecadação destes, a fim
de aumentar as Receitas Próprias do Município;

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cáceres – MT, 20 de Abril de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
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Presidente

PASTOR JÚNIOR

Vice-presidente

MARCOS EDUARDO RIBEIRO

1º Secretário

LACERDA DO AKI

2º Secretário

MANGA ROSA

3º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos con-
tidos nos autos do processo em epígrafe, RATIFICO a dispensa de lici-
tação para contratar com a AVANTE CAPACITAÇÕES CNPJ nº 44.448.
585/0001-82 objetivando a aquisição de CURSO PRÁTICO DE DISPEN-
SA DE LICITAÇÕES CONFORME A LEI 14.133/21 e CURSO PRESEN-
CIAL FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE PREGOEIROS, AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, COMISSÃO DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO DE
ACORDO COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES (14.133/21); para as Servi-
doras ITAMARA PAIS PEREIRA DA SILVA e WESLAINE DA SILVA SAN-
TOS. A serem realizados nos dias 26,27 e 28 de abril de 2023. Essa ratifi-
cação se fundamenta nos incisos II e IV, do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/
93 e, ainda, de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal. O valor
global do contrato é de R$ 4.600,00(quatro mil e seiscentos reais).

Confresa, 20 de abril de 2023.

GEANCARLOS FRANCISCO GUIMARÃES

PRESIDENTE CÂMARA MUNICÍPAL DE CONFRESA

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos con-
tidos nos autos do processo em epígrafe, RATIFICO a dispensa de licita-
ção para contratar com a AVANTE CAPACITAÇÕES CNPJ nº 44.448.585/
0001-82 objetivando a aquisição de CURSO PRESENCIAL: GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS; para os Servidores JOCILAINE SAN-
TOS FORTES DE SOUSA, DENIS GOMES REZENDE, FERNANDA DE
SOUSA MESQUITA, EDNALVA NERES GUEDES e DEUSIMAR COUTI-
NHO RIBEIRO. A serem realizados nos dias 27 e 28 de abril de 2023. Es-
sa ratificação se fundamenta nos incisos II e IV, do art. 25 da Lei Federal
nº 8.666/93 e, ainda, de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global do contrato é de R$ 7.500,00(se mil e quinhentos reais).

Confresa, 20 de abril de 2023.

GEANCARLOS FRANCISCO GUIMARÃES

PRESIDENTE CÂMARA MUNICÍPAL DE CONFRESA

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
EXTRATO DO CONTRATO N°12/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº28/2023

PROCESSO LICITATORIO Nº 001/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº12/2023

Objeto: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROPAGANDA
E PUBLICIDADE, FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE CON-
FRESA – MT E SISTEMA TERRA FM DE COMUNICAÇÃO LTDA E FINS
QUE SE ESPECIFICA

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 65.835,00 (sessenta e cin-
co mil e oitocentos e trinta e cinco reais).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é à partir de sua
assinatura, e encerramento em 28/12/2023, prorrogável na forma do art.
57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA - MT, CNPJ Nº
37.465.358/0001-08.

CONTRATADO SISTEMA TERRA FM DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº.:10.316.207/0001-23

Confresa-MT, 20 de abril de 2023

Foro: Porto Alegre do Norte – MT

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PORTARIA Nº. 35/2023

Portaria nº. 35/2023

Revoga a Portaria nº. 18/2023, de 08 de fevereiro de 2023.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto, Presidente da Câmara Municipal de Diaman-
tino, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 018/2023, de 08 de fevereiro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Diamantino, 20 de abril de 2023.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PORTARIA Nº. 34/2023

PORTARIA Nº. 34/2023

Fixa o horário de expediente da Câmara Municipal de Diamantino e dá ou-
tras providências.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto, Presidente da Câmara Municipal de Diamanti-
no, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o art. 22 da Lei Municipal 1.330/2019; e

Considerando o art. 17 do Estatuto do Servidor.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica definido o horário de expediente, no período matutino das
7h00 às 11h00 e no período vespertino das 13h00 às 17h00, de segunda
a sexta-feira, a partir do dia 24 de abril de 2023.

Parágrafo Único. O disposto nesta Portaria, não se aplica ao serviço de
vigilância da Câmara Municipal, que deverá ser realizado em seu horário
normalmente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 22/
2003.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Diamantino, 20 de abril de 2023

Ver. Arnildo Gerhardt Neto

Presidente
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